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PROJETO TEATRADA
 
O Projeto Teatrada, desenvolvido 
pelo Sesc Bertioga e Prefeitura 
d o  Mu n i c í p i o ,  p o r  m e i o  d a 
Secretaria de Turismo, Esporte 
e Cultura , leva para a Casa da 
Cultura neste domingo (27), às 
16 horas, o espetáculo infantil 
‘Rodas e Brincadeiras Cantadas’, 
da Cia Cultural Bola de Meia. No 
palco, músicos e atores permeiam 
as cantigas com advinhas, trava-
l íng ua s  e  h i s tór i a s  canta da s , 
bonecos e situações cênicas. Com 
proposta interativa , a platéia é 
convidada a participar de diferentes 
maneiras,  inclusive,  recitando 
versos. A entrada é livre.

CINEMA
 
A programação de cinema segue, 
na Casa da Cultura, neste domingo 
(27), às 20 horas, com a exibição 
de ‘Não minha Filha, você não irá 
Dançar’. No filme, após a separação 
de Nigel  ( Jean-Marc Barr), Lena 

Feira do Livro Espírita

(Chiara Mastroianni) tenta seguir 
a vida com seus dois filhos, Anton 
(Donatien Suner) e Augustine (Lou 
Pasquerault).  Deixa Paris e seg ue 
para a Bretanha, interior da França. 
Ao chegar na casa de sua infância, 
reencontra os pais, a irmã casada e 
acompanhada dos filhos, e o irmão 
irônico Gulven ( Julien Honoré). Sua 
mãe, uma mulher autoritária, convida 
Nigel, ex-marido de Lena, na tentativa 
de reconciliar o casal. Lena, que foi 
para o campo tentar reconstruir sua 
vida, terá agora que lidar e enfrentar 
o controle de sua família. A entrada 
é franca.
 

MÚSICA É CULTURA

Em continuidade a  prog ramação 
deste mês de janeiro, que ressalta o 
choro, o Projeto Música é Cultura 
apresenta neste sábado (26), às 20 
horas, na Casa da Cultura, o Trio 
que Chora. Um dos diferenciais do 
trabalho do trio, formado por três 
mulheres, é a diversidade rítmica, pois 
além da flauta, do violão sete cordas 

e do pandeiro, eles utilizam em suas 
apresentações vários instrumentos de 
percussão, o que torna o espetáculo 
d e s c o n t r a í d o ,  a l e g r e ,  v i b r a n t e 
e  ritmado.  O Trio que Chora ,  é 
formado pelas instrumentistas Marta 
Ozzetti (flauta), Rosana Bergamasco 
(violão sete cordas) e Cássia Maria 
( percussão).  O Projeto Música é 
Cultura é desenvolvido pelo Sesc 
Bertioga em parceria com a Prefeitura 
do Município, por meio da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura. 

PROJETO HARMONIA

O  Pro j e t o  Ha rm o n i a ,  q u e  t e ve 
início semana passada, com diversas 
atividades culturais na área ao entorno 
do quiosque 2, na orla da Praia da 
Enseada, continua neste sábado (26) 
e domingo (27). 
 A programação tem início 
às 10 horas, deste sábado (25), com 
disputa s  de  xadre z  e  exp osiçõ es 
culturais de artistas locais. A partir 
das 17 horas, acontece a apresentação 
musica l  sempre  c om ar ti sta s  da 
Cidade. Já no domingo, a partir das 18 
horas, tem dança de salão no espaço. 
A organização do evento convida a 
Cidade a participar. 
 To d a s  a s  a t i v i d a d e s  s ã o 
g r a t u i t a s .  A  p r o g r a ma ç ã o  é  d e 
r e sp o n s a b i l i d a d e  d o  Ci n e c l u b e 
Buriquioca e pode sofrer alterações. 
Mais informações na Casa da Cultura 
de Bertioga, pelo telefone 3319-9150.

ARENA MULTIUSO

As atividades seguem neste sábado 
(19) e domingo (20) nas arenas 
mu l t i us o  d e  ver ã o ,  m o nta d a s 
na s  proximidades  da  Praça  de 
Esportes R adicais ,  na Praia da 
E n s e a d a  ( C e n t r o )  e  t a m b é m 
na Praia da Enseada , no bairro 
Indaiá. Os espaços realizam ações 
diversificadas de fomento à cultura, 
qualidade de vida e consciência 
ambiental, sempre aos sábados e 
domingos, das 9 às 18 horas. Nesses 
polos acontecem aulas de ginástica, 
lambaeróbica e alongamento, com 
professores de educação física, além 
de espaço infantil com monitores, 
recreacionistas, brinquedos infláveis 
e gincanas, gratuitamente.

ROCK NA ARENA

Continua neste domingo (27), a 
partir das 18 horas, o festival de 
bandas de rock na arena multiuso, 
localizada em frente à pista de skate, 
na Praia da Enseada (Centro). As 
apresentações ficam por conta das 
bandas ‘Avante o Coletivo’ (rap) 
e ‘Metallica Cover’. A escolha das 
bandas é feita pela Associação Skate 
de Bertioga (ASB). A ação integra o 
Projeto Verão Azul Bertioga 2013 
e é desenvolvida pela Prefeitura, 
em parceria com o Sistema Costa 
Norte de Comunicação e Governo 
do Estado, por meio do Festival 
de Verão Pé na Areia. O festival 
de bandas acontece sempre aos 
domingos, até o dia 03 de fevereiro. 

Dirceu Mathias

Começou na  terça-feira (22), mais 

uma Feira do Livro Espírita  na Casa 

da Cultura, que se estenderá até 

domingo (27).  O evento é realizado 

pelas casas espíritas de Bertioga, com 

o apoio da Prefeitura do Município, 

que cede o espaço para a exposição. 

Estarão à disposição mais de 250 

obras com temática espírita. A 

feira, que funcionará sempre das 

15 às 21 horas, tem por objetivo 

a difusão da Doutrina Espírita. O 

desconto concedido pelas editoras 

é repassada ao público leitor. É uma 

boa oportunidade para adquirir bons 

livros a preços especiais. A Casa da 

Cultura fica na Av. Thomé de Souza, 

130, Praia da Enseada.

Divulgação
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Curso de Férias tem aula no Barco Escola
MEIO AMBIENTE

O Barco Escola ‘Arca do Saber’ 
realizou sua primeira atividade de 
monitoração do meio ambiente 
na manhã de quinta-feira (24). 
A aula de educação ambiental 
aconteceu durante o Curso de Férias 
desenvolvido pela Secretaria de Meio 
Ambiente da Prefeitura de Bertioga, 
que este ano tem como tema ‘No 
manguezal teve água, tem lama, tem 
vida, tem trama’.
 Quarenta crianças, com 
idade entre 07 e 12 anos, navegaram 
pelo Canal de Bertioga e pelo Rio 
Itapanhaú para conhecer de perto 
a fauna e a flora do manguezal. 
As diferenças entre o mangue 
branco, o preto e o vermelho e a as 
características de cada um ficaram 
muito mais claras durante a aula no 
Barco Escola, uma chalana, para 40 
lugares, adquirida pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente em 
novembro do ano passado, com 
recursos do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos (Fehidro) e apoio 
do Sesc Bertioga. 
 “É uma experiência única. 

Alunos puderam conhecer de perto o manguezal a bordo da embarcação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Assim eu aprendi muito mais e é um 
passeio muito gostoso. Acho que 
todas as crianças deviam participar”, 
comentou a estudante Isabela dos 
Santos, de 12 anos.
 Uma cerimônia foi realizada 
no Píer Turístico Licurgo Mazzoni, 
antes da saída da embarcação. Para o 
prefeito de Bertioga, o Barco Escola 
vai proporcionar uma aula interativa 
e divertida. “Esse aprendizado vai 
ficar marcado na vida dessas crianças”. 
 O Curso de Férias teve 
início na segunda-feira (21) e, além 
da aula no Barco Escola ‘Arca do 
Saber’, também foram realizadas 
palestras e atividades no Viveiro 
de Plantas Educador Ambiental 
Leopardo Francisco da Silva – ‘Seo’ 
Leo. Utilizando recursos áudio-
visuais, cartazes e brincadeiras, o 
tema foi as plantas e os animais que 
vivem no mangue; a cadeia alimentar 
e poluição dos oceanos.
 Outra aula bem diferente 
aconteceu na Praia de Itaguaré. 
Os alunos conheceram de forma 
dinâmica o ambiente de mangue, 

sua flora e fauna na foz do Rio 
Itaguaré. As crianças viram um 
crustáceo conhecido popularmente 
como ‘chama-maré’ e recolheram 
uma espécie da fauna, de nome 
popular ‘caneta da praia’. Segundo 
a bióloga e educadora ambiental 
da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Mylene Lyra, as ‘canetas 
da praia’ serão levadas para o Viveiro 
de Mudas, onde as sementes serão 
recolhidas, se tornarão mudas e 
depois serão replantadas no mangue. 
 A estudante Fernanda 
Martins, de 11 anos, ficou encantada 
com o passeio pela trilha e manguezal 
próximos à foz do Rio Itaguaré. “Já 
sei diferenciar o caranguejo macho 
da fêmea e as espécies que existem”, 
revelou.
 Na sexta-feira (25), os 
alunos produziram uma peça de 
teatro para marcar o encerramento do 
curso de férias. Eles ainda receberam 
um diploma e um DVD com um 
vídeo dos melhores momentos 
do curso, como lembrança dos 
ensinamentos.

  O Curso de Férias da 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente acontece duas vezes por 
ano, durante as férias de janeiro e de 
julho. Segundo Mylene, a novidade 

para as férias de julho será o dobro 
de vagas. “Muito mais crianças terão 
oportunidade de aprender sobre 
meio ambiente. Vamos fazer turmas 
no período da manhã e da tarde”.

Dirceu Mathias

Dirceu Mathias
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Câmaras Temáticas planejam
ações no Turismo

TURISMO
UBS Vista Linda 

retoma atividades 
dia 04 de fevereiro
A Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Vista Linda retomará seu atendimento 
normal somente no dia 04 de fevereiro, 
em virtude de atraso nas obras de 
reforma. A previsão era de que a 
unidade retomasse o atendimento na 
segunda-feira (28). Desta forma, o 
agendamento de consultas será feito 
somente após o dia 04 de fevereiro.
  Mais informações podem ser 
obtidas pelo telefone 3319-9330.

Primeira parcela e cota única do IPTU em 
Bertioga vencem na próxima quinta (31)

A primeira parcela e cota única do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) de 
Bertioga vencem na próxima quinta-feira 
(31). Aqueles que optarem pelo pagamento 
à vista (cota única) ganharão 3% de desconto 
sobre o valor do tributo. As demais parcelas 
vencerão todo dia 20 de cada mês.
 A  Pr e f e i t u r a  t a m b é m  j á 
disponibilizou, desde o dia 09, a segunda 
via do imposto na internet, acessando o site 
www.bertioga.sp.gov.br, no link Serviços 
Online. Para isso, é necessário ter o número de 
cadastro que consta no carnê do ano anterior. 
São aproximadamente 48 mil carnês que estão 
sendo distribuídos via Correios. 
 Para este ano, o IPTU sofreu 

um reajuste de 5,45% sobre os valores de 
novembro de 2011 a outubro de 2012, 
calculados com base no Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). De 
acordo com a Secretaria de Administração 
e Finanças do Município, a estimativa da 
Prefeitura é que o imposto gere uma receita 
de R$ 53 milhões para este ano.
 O contribuinte, que por ventura 
não tenha recebido o carnê até a data de 
vencimento, ou que tenha dificuldade 
em acessar a segunda via do imposto 
pela internet, ou ainda, que não esteja 
cadastrado para acessar os serviços online, 
deve comparecer ao Paço Municipal e 
atualizar seus dados. 

 O procedimento deve ser feito na 
Sala de Atendimento ao Contribuinte (ao 
lado do posto bancário do Santander), que 
funciona de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 
horas. O Paço Municipal fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú.

Boracéia

Os contribuintes de Bertioga que têm 
endereço de entrega no bairro Boracéia ou 
que tiveram seus carnês devolvidos pelos 
Correios por algum motivo, devem retirar 
os carnês no Espaço Cidadão – Boracéia, 
localizado na Rua José Costa, 138, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas.

Campanha do 
Fundo Social 

para arrecadar 
alimentos segue 

no fim de semana
O Fundo Social de Solidariedade 
de Bertioga continua neste fim de 
semana (sexta-feira e sábado) com 
a Campanha para receber doações 
de alimentos não perecíveis, cuja 
arrecadação será destinada a compor 
cestas básicas que serão distribuídas 
a famílias cadastradas na entidade e 
para atendimentos de emergência.
 A s  d o a ç õ e s  d e v e m  s e r 
entreg ues na tenda, que o Fundo 
Social montou na Praça de Eventos, 
onde estão sendo realizadas as atrações 
musicais do Verão Azul, e podem ser 
feitas a partir das 19 horas até o 
término dos shows. A campanha segue 
até o Carnaval.
 A Praça de Eventos fica na 
Avenida Thomé de Souza, ao lado do 
Parque dos Tupiniquins, na Praia da 
Enseada (Centro).

O Conselho Municipal de Turismo de 
Bertioga (Contur) criou quatro Câmaras 
Temáticas para discutir ações para o setor na 
Cidade. O objetivo é segmentar os assuntos, 
discutir cada um deles com os representantes 
de vários setores do trade turístico, entidades 
e voluntários e, após a elaboração de um 
relatório, encaminhar para análise no Contur. 
 As Câmaras Temáticas são de 
Eventos, Alteração da Lei do Contur, 
Fundo do Turismo (Fetur) e Planejamento 
Turístico. Cada uma conta com cerca de 
cinco membros e um coordenador. Elas se 

reúnem semanalmente e estão abertas para a 
participação da comunidade. 
 “O cidadão pode participar como 
ouvinte e há a possibilidade de apresentar 
sugestões. Queremos participação das pessoas 
na criação das atividades da secretaria”, 
explicou o presidente, o secretário de Turismo, 
Esporte e Cultura. 
 O secretário ainda reforçou que 
as Câmaras Temáticas não têm objetivos 
políticos ou sectários, mas sim de envolver 
os representantes da iniciativa privada 
ligados ao trade turístico nas ações que serão 

desenvolvidas pela Secretaria de Turismo. 
 As reuniões das Câmaras acontecem 
uma vez por semana, dependendo dos 
assuntos a serem discutidos. Já as reuniões do 
Contur acontecem sempre na primeira terça-
feira do mês, na Casa dos Conselhos, que fica 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117, na 
Vila Itapanhaú. O telefone é 3317-5813. As 
pessoas que não fazem parte do Conselho 
podem participar como ouvintes.

Profissionais

O secretário de Turismo quer conhecer 
profissionais graduados ou técnicos em 
Turismo de Bertioga que queiram participar 
da vida turística da Cidade de forma voluntária. 
Para isso, ele pede que esses profissionais se 
cadastrem na Casa da Cultura, que fica na 
Avenida Thomé de Souza, 130, no Centro, 
ou pelo telefone 3319-9150, com Claudinéia.
  Para o secretário, os 
turismólogos poderão fomentar novas ações 
na Cidade, fortalecendo a profissão e criando 
novas oportunidades de trabalho.

Dirceu Mathias
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Mutirão de prevenção à dengue vai 
atender 3.800 imóveis até fevereiro

De todas as cidades da Reg ião 
Metropolitana da Baixada Santista, 
Bertioga foi a única que reduziu os casos 
positivos de dengue. Por conta disso, o 
Município, por meio da Diretoria de 
Vigilância à Saúde, está desenvolvendo 
ações preventivas e, entre elas, o mutirão 
preconizado pela Superintendência de 
Controle de Endemias (Sucen), que visa 
atender, até o final de fevereiro, 3.800 
imóveis em todo Município.
 O mutirão, que é realizado 
a cada seis meses, sempre em janeiro e 
julho, teve início no último dia 02, e 
está envolvendo uma equipe formada 
por sete agentes de saúde municipais, 
15 pessoas da frente de trabalho e mais 
quatro, cedidas pelo Ministério da Saúde. 
A coordenação dos trabalhos é comandada 
pela Coordenadoria de Vetores e Dengue, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
 Além do mutirão, o coordenador 
de Vetores e Dengue, Antônio Sérgio 
de Jesus, explica que o Município está 
intensificando as ações de combate ao 
mosquito Aedes aegypti (transmissor 
da doença), com visitas casa a casa, 

DENGUE

Também serão intensificadas ações de combate ao mosquito Aedes aegypti (transmissor da doença), 
com visitas casa a casa, pesquisando possíveis criadouros, e Operação Cata-Treco

pesquisando possíveis criadouros nas 
residências e orientando a população com 
a distribuição de material educativo e 
preventivo.

“Durante as visitas, os agentes orientam o 
morador sobre a importância de evitar o 
acúmulo de água parada. Depois de orientar 
e conscientizar, eles pedem à população que 
ajude no trabalho dos agentes separando o 
material e descartando”, explica.
 Segundo o coordenador, em 
março a Prefeitura recomeçará a Operação 
Cata-Treco nos bairros e, após o mutirão 
preconizado pela Sucen, intensificará 
os serviços de prevenção, inclusive com 
nebulização da área, onde for necessário, do 
Centro ao Jardim Rio da Praia, trecho onde 
a Vigilância Epidemiológica registrou os 
22 casos positivos de dengue, no decorrer 
de 2012. 
 Desde novembro de 2011, o 
Município vem intensificando as ações 
de combate ao Aedes aegypti, quando 
foi colocado em prática o Plano de 
Contingência de Controle à Dengue. 
Segundo o diretor de Vigilância à Saúde, 

esse plano resulta em visitas em pontos 
estratégicos, como oficinas mecânicas, 
borracharias, entre outros, para identificar 
e eliminar possíveis criadouros.
 As ações preventivas continuaram 
no ano passado com a realização da 
Operação Cata-Treco e nebulização em 
todas as repartições públicas municipais 
na Cidade. 
 “Também foram preparadas 
equipes de trabalho para atuar no controle 
de vetores, na verificação de denúncias, 
como caixas d’água e piscinas abertas 
em casas fechadas, e controle de pontos 
estratégicos e imóveis especiais. Todas essas 
ações já estão sendo intensificadas neste ano 
de 2013”, garante o diretor.
 Neste ano, segundo a Diretoria 
não foi notificado nenhum caso positivo 
de dengue no Município, porém, quando 
há registros, cada caso é monitorado e 
bloqueado com agilidade e responsabilidade. 
“Toda população deve estar empenhada 
nessa luta. Graças a colaboração de todos, 
Bertioga está reduzindo cada vez mais o 
número de casos da doença”, comemora o 
diretor.

Marcos Pertinhes

Para incrementar ainda mais o trabalho desenvolvido pelos agentes em 
Bertioga, a Diretoria de Vigilância à Saúde determinou plantão no setor, 
nos finais de semana, para receber denúncias, que podem ser direcionadas 
ao telefone 3317-1249. 

O munícipe também pode encaminhar reclamações, fotos de possíveis 
criadouros (piscinas, caixas d’água, entre outros pontos), pelo email 
dengue.bertioga@hotmail.com. A Diretoria de Vigilância à Saúde fica na 
Avenida Anchieta, 1.103 – Jardim Lido.

PLANTÃO
Marcos Pertinhes
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O resultado das aplicações financeiras do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos de Bertioga 
(Bertprev) superou em mais de 90% a expectativa do 
mercado financeiro, em 2012. A previsão, com base 
no IPCA+6%, isto é, Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo mais 6% ao ano, era de rendimentos em torno de 
12,16%. O Bertprev fechou 2012 com um resultado de 
23,42%, 92,54% a mais do que a expectativa.
 Para o presidente do Bertprev, Antônio Carlos 
de Souza, isso é resultado de um trabalho de equipe 
dos servidores públicos da autarquia, do Conselho 
Administrativo e Fiscal e do Comitê de Investimentos. 
“O mercado pode ter colaborado para esse resultado, 
mas a capacidade desse grupo para analisar as melhores 
aplicações foi fundamental”, reconheceu Souza.
 Ele destaca a importância desses resultados para 
os servidores: “Isso representa estabilidade. Todo servidor 
pode ter a garantia de que o Instituto é bem administrado 
e que sua aposentadoria está segura”. E isso ainda reflete na 
segurança da administração pública, uma vez que, em caso 
de não haver caixa para aposentadoria, a municipalidade é 
que deve aportar esse valor, de acordo com o presidente.
 O apoio do Poder Executivo também foi 
destacado por Souza. Ele explica que o prefeito de Bertioga 
deposita toda confiança na equipe que administra as 
receitas provenientes das contribuições dos servidores. 

Bertprev supera expectativa de 
valorização de seus ativos

PREVIDÊNCIA

“A qualidade e o emprenho dos profissionais que 
administram o Bertprev é o reconhecimento por essa 
confiança”.
 O saldo total da autarquia, em dezembro de 
2012 foi de R$ 170 milhões. Em dezembro do ano 
anterior, esse valor foi de R$ 127 milhões. Atualmente 
o Bertprev conta com 1.551 servidores ativos, 91 
aposentados e 51 que recebem pensão por morte. 

Resultado das aplicações financeiras foi 90% acima das previsões
de mercado financeiro

Casa dos Conselhos: novo 
presidente quer priorizar 
capacitação e conferências

A Casa dos Conselhos Municipais de Bertioga conta com 
novo presidente. Deomar dos Santos Marques Júnior foi 
eleito no último dia 10, para um mandato de dois anos, 
e tem como meta dar continuidade a dois importantes 
trabalhos, que já vêm sendo desenvolvidos pela entidade: 
a realização de cursos de capacitação para presidentes de 
conselhos e das conferências municipais com o objetivo 
de divulgar o orçamento participativo.
 “São dois importantes trabalhos que já tomei 
conhecimento e pretendo dar continuidade”, comentou 
Marques. Ele explica que a Casa dos Conselhos oferece 
capacitação aos presidentes como forma de facilitar o 
trabalho à frente do conselho. Nessas capacitações são 
fornecidas informações diversas, desde o que é uma ata até 
a importância da regularização do conselho. Também são 
realizadas palestras com especialistas sobre temas como 
a importância dos conselhos para o Terceiro Setor e o 
funcionamento dos conselhos municipais.
 As conferências municipais envolvem a 
comunidade na discussão de assuntos diversos. Desde 
2012, a Casa dos Conselhos vem realizando reuniões 
itinerantes para informar o que é o orçamento participativo. 
 Segundo Marques, no ano passado, durante 
essas reuniões nos bairros, foram colhidas informações 
sobre as demandas. “Até junho deste ano pretendemos 
encaminhar todas as demandas para cada secretaria para 
incluir na proposta orçamentária de 2014, que deve 
ser aprovada até o final deste ano”. Para ele, o objetivo é 
facilitar a participação popular. “O cidadão se apodera das 
decisões sobre políticas públicas por meio do trabalho da 
Casa dos Conselhos”, concluiu.
 A Casa dos Conselhos fica na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117, na Vila Itapanhaú. O telefone é 3317-
5813.

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes
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VERÃO AZUL
Jorge Aragão traz o melhor 

do samba para Bertioga neste 
sábado (26)

Cantor se apresenta a partir das 23 horas, no palco do Verão Azul, na Praça de Eventos
O cantor e compositor Jorge 
Aragão se apresenta no palco 
do Verão Azul, em Bertioga, 
neste sábado (26), a partir das 
23 horas, trazendo na bagagem 
30 anos dedicados ao samba. 
No repertório do cantor serão 
revistos grandes sucessos como 
‘Coisa de Pele, ‘Malandro’, ‘O 
barraco Desabou’, ‘Do Fundo 
do nosso Quintal’, ‘Eu, Você e 
Sempre’, entre muitos outros.
 Jorge Aragão começou 
sua carreira  pelo samba na 
década de 1970, em bailes e casas 
noturnas. Como compositor, 
despontou em 1977, quando 
E l z a  S o a r e s  g r a v o u  s u a 
composição “Malandro” (com 
Jotabê). Foi integrante do grupo 
Fundo de  Quinta l  (núcle o 
do gênero pagode) e um de 
seus principais compositores 

e  l e tr i s ta s ,  ten d o  p or  i s s o 
abandonado o conjunto algum 
tempo depois para dedicar-se à 
carreira solo. 
 Quase todos os grandes 
intérpretes de samba (Beth 
C a r v a l h o ,  A l c i o n e ,  Z e c a 
Pagodinho, Martinho da Vila) 
têm canções de Jorge Aragão 
em seu repertório. O primeiro 
disco solo, ‘Jorge Aragão’, veio 
em 1982, pela Ariola. 
 C o n h e c e d o r 
d o  c a r n a v a l  c a r i o c a  f o i 
comentarista dos desfiles de 
escola s  de  samba na s  T V ’s 
Globo, Manchete e nos últimos 
anos no projeto Carnaval do 
Povão, pela CNT. 
 C o m  d o z e  d i s c o s 
lançados, excursionou pelos 
Estados Unidos e se apresenta 
em várias cidades do Brasil . 

E n tr e  s e u s  s u c e s s o s  e s t ã o 
‘Coisinha do Pai’ (com Almir 
G u i n e t o  e  L u i z  C a r l o s ) , 
consa g rado na g ravação de 
Beth Carvalho, que valeu uma 
gravação inédita em 1997 para 
acordar Mars Pathfinder, um 
robô da Nasa em Marte; ‘Coisa 
de Pele’, ‘Vou Festejar’, ‘Alvará’, 
‘ Terceira Pessoa’,  ‘Amig os… 
A m a n t e s ’,  ‘ D o  Fu n d o  d o 
Nosso Quintal’ e ‘Enredo do 
Meu Samba’ entre outras. Sua 
música , ‘Eu e Você Sempre’, 
gravada orig inalmente pelo 
grupo Exaltasamba em 2000 
tornou o grupo conhecido.
 Com qua se  30 anos 
dedicados inteiramente à MPB, 
Jorg e  Ara g ão  c ontinua  em 
atividade. O veterano do samba 
se mantém firme no mercado, 
apostando em uma série de 
CDs ao vivo (Ao vivo 1 e 2). 
 O álbum ‘Jorge Aragão 
Ao vivo Convida’, lançado pela 
Indie Records, em 2002, traz 
duetos antológicos do sambista 
com figuras consagradas como 
Zeca Pagodinho, Alcione, Elza 
Soares, Beth Carvalho, Emílio 
Santiago, Leci Brandão, entre 
outros. Mais tarde, depois de 
um disco de estúdio chamado 
Da Noite pro Dia’ vem mais 
um DVD ao vivo gravado no 
Canecão (Rio de Janeiro) com 
o mesmo nome também tendo 
uma ótima vendagem..

Stand Up Comedy

As atividades na tenda galpão 
têm início às 22 horas. Antes 
do show de Jorge Aragão, a 
an imação  f icará  p or  c onta 

de Enor Cesar,  o conhecido 
Palhaço Pudim, que todos os 
sábados se apresenta com o seu 
criativo e contagiante stand up 
comedy, com muita animação 
no palco do Verão Azul.
 A programação de shows 
e eventos acontece até o dia 02 
de fevereiro, sempre aos finais 
de semana, com programação 

e l a b o r a d a  p e l a  Pr e f e i t ur a 
do Município, por meio da 
Secretaria de Turismo, Esporte 
e Cultura. 
 A tenda galpão fica na 
Praça de Eventos, localizada na 
Avenida Thomé de Souza, ao 
lado do Parque dos Tupiniquins, 
na Praia da Enseada (Centro). 
O acesso aos shows é livre.

O Projeto Férias na Praia, desenvolvido pela Secretaria de Educação da Prefeitura de Bertioga, por meio da Associação Civil Cidadania Brasil (ACCB), atraiu cerca de 500 crianças por dia. Foram 10 dias de atividades e o encerramento aconteceu na sexta-feira (25), com um saldo positivo: um número 30% maior de participação em relação ao ano passado. 

((CLICK))

Divulgação

Dirceu Mathias
Marcos Pertinhes
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Alunos da Academia de Boxe da 
Prefeitura de Bertioga estarão 
representando o Município, a partir 
deste sábado (26), as 18h30, em 
Sorocaba, no tradicional Torneio 
Forja de Campeões, que neste ano 
entra em sua 71ª edição. 
 O primeiro a lutar pela 
Cidade é o meio-médio-ligeiro, 
Rafael Henrique de Carvalho, 75 
Kg (o primeiro na foto), um dos 
talentos selecionados pelo treinador 
Ariovaldo Rodrigues – o Didi, para 
participar do primeiro campeonato 
de boxe do ano.
 O Forja de Campões, 
organizado pela Federação Paulista 
de Boxe, será disputado a partir de 
sábado, no Ginásio da Academia 
Runner, em Sorocaba, já que o 
Ginásio Baby Barioni, na capital, 
passa por reformas.
 De acordo com o treinador 
Didi, o torneio, que existe há mais 
de 70 anos no Brasil, já revelou 
grandes nomes do pugilismo como 
Adilson Maguila, Éder Jofre e 
Acelino “Popó” Freitas e é muito 
importante que os alunos de 
Bertioga participem. 
 “ S e l e c i o n e i  q u a t r o 
alunos para disputar esse torneio, 
que se estenderá até março. 
Tenho certeza que traremos para 
Bertioga muitos cinturões, a 
exemplo de anos anteriores, em 
que revelamos grandes talentos no 
boxe”, diz o treinador orgulhoso 
de seus alunos, lembrando que 
durante o ano são realizados 10 
campeonatos da modalidade e 

ESPORTE

Bertioga estará inscrita em todas.
 A l é m  d e  R a f a e l 
Henrique, irão participar do 
Forja de Campeões nas próximas 
rodadas, com datas ainda a serem 
definidas, os alunos na categoria 
meio-médio-ligeiro (75 Kg ) 
Lenildo Santos de Jesus e Danilo 
Alves da Silva; e o meio-médio 
(79 Kg) Juarez dos Santos.
 C onf orm e  D i d i ,  o s 
alunos treinam todos dos dias 
sem parar (de segunda a sexta-
feira), das 18 às 21 horas, na 
Academia de Boxe, que fica em 
um dos galpões nas instalações 
da Prefeitura de Bertioga, onde 
conta com cerca de 40 alunos, 
entre homens e mulheres.
 Os  tre in o s  tam b ém 
acontecem na academia instalada 
p e la  Prefe i tura  no  Esp aç o 
Cidadão- Boracéia, as segundas 
e quintas-feiras, das 9 às 17 horas, 
onde Didi atende 50 alunos, 
a maioria ,  mulheres.  “Devo 
ressaltar que Bertioga está em 

primeiro lugar no boxe feminino, 
no Brasil; e em terceiro lugar no 
mundo’, comemora o treinador.
 E n t r e  u m a  r o d a d a 
e outra do Torneio Forja de 
Ca m p e õ e s ,  D i d i  c o m e n t a 
que terão lutas especiais com 
pugilistas femininas. “Já estou 

Bertioga será representada em 
Sorocaba no ‘Forja de Campeões’

Rafael Henrique de Carvalho será o primeiro a lutar pelo Município na categoria meio-médio ligeiro

selecionando algumas alunas, 
entre elas, a peso-pena Roberta, 
que tem se destacado nos treinos”, 
anuncia o treinador.
 Interessados em participar 
das aulas de boxe na Academia da 
Prefeitura devem se inscrever no 
local, no período de treino, das 

9 horas ao meio-dia e das 15 às 
21 horas, na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 901 – Vila Itapanhaú.
 Em Boracéia, as aulas 
acontecem as segundas e quintas-
feiras, das 9 às 17 horas, no 
Espaço Cidadão, que fica na Rua 
José Costa, 138.

Goleada marca semana da Taça Cidade de Bertioga de Beach Soccer
Uma goleada marcou os jogos 
da Taça Cidade de Bertioga de 
Beach Soccer esta semana e a 
competição já começa a revelar 
alguns favoritos. Na categoria 
Principal, o Barcelona goleou por 
10 a 0 o Desportivo Bertioguense 
EC, no jogo que aconteceu na 
quarta-feira (23).
 Para o diretor de Esportes 
da Prefeitura de Bertioga, um 
dos favoritos é o Barcelona, 

time formado por parte dos 
jog adores  do Bertiog a FC. 
“São atletas com um excelente 
entrosamento, já jogam juntos 
há muitos anos e alguns fizeram 
parte da Seleção Paulista. Mas 
temos muitos outros destaques”, 
comentou. Mais uma vez o 
clima de tranquilidade também 
foi reforçado pelo diretor, esta 
semana. “Os jogos transcorrem 
em clima ameno, apesar das 

disputas emocionantes”. 
 A  Ta ç a  C i d a d e  d e 
Bertioga de Beach Soccer teve 
início no último dia 14 e está 
reunindo 83 equipes e mais de 
800 atletas. Os jogos acontecem 
na arena multiuso, montada 
em frente à Pista de Skate João 
Carlos Ferreira Mathias dos 
Santos  (Centro).  As f ina is 
estão marcadas para o dia 07 de 
fevereiro. Os jogos acontecem 

de segunda à sexta-feira, sempre 
a partir das 17h30. 
 O  l o c a l  c o nta  c o m 
arquibancada para a participação 
do público e a expectativa do 
diretor de Esportes é de que 
com as disputas finais o público 
compareça em maior número. 
 Os jogos acontecem nas 
categorias, masculino – Sub 10, 
Sub 12, Sub 14, Sub 16, Principal 
e Cinquentão. No feminino – Sub 

15, Sub 18 e Principal, a partir 
de 18 anos. Serão premiados os 
dois melhores colocados de cada 
categoria com troféus (1º e 2º 
colocados somente) e medalhas. 
 O artilheiro e a defesa 
menos vazada entre os quatro 
melhores colocados receberão 
premiação. Em caso de empate 
entre artilheiros e defesas ganhará o 
da equipe com melhor campanha 
ao término do campeonato.

Marcos Pertinhes
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Dois pontos críticos com relação a 
acúmulo de água nas ruas da cidade 
receberão obras de drenagem. 
Um deles fica no Parque Estoril, 
na Rua Manoel Gajo, entre as 
ruas Prudente de Morais e João 
Ramalho; e o outro nas Chácaras 
Vista Linda, na Rua Lincoln 
Bolívar Neves, entre a marginal 
da Rodovia SP-55 (Rio-Santos) e 
a Rua Aprovada 616.
 C o m  a s  c h u v a s  d a 
última semana, esses dois pontos 
ficaram intransitáveis. Segundo 
o secretário de Serviços Urbano, 
a primeira medida, em ambos 
os casos, foi a desobstrução de 
alguns pontos que impediam 
o escoamento das águas, o que 
já foi feito, e, para evitar novo 
acúmulo, serão executadas galerias 
de drenagem.
 Na Rua Manoel Gajo, a 
drenagem da água de subsolo de 
um edifício na Rua Prudente de 
Morais contribuiu para piorar 
o problema. De acordo com o 
secretário, a drenagem ocorre 
de forma correta, entretanto, a 
falta de galeria na rua impedia 
o escoamento da água. “Por 
isso, fizemos uma parceria com 
a construtora responsável pelo 
prédio, para resolver o problema”, 

MELHORIAS

revelou.
 P e l a  p a r c e r i a ,  a 
construtora vai doar a tubulação 
de 60 centímetros de diâmetro e 
a Prefeitura se responsabiliza pela 
mão de obra. Serão executados 
214 metros de galeria central, 
com quatro bocas de vistoria e 
cinco bocas de lobo. A água será 
drenada para a galeria da Rua João 
Ramalho. A obra será executada 
por trechos para evitar transtornos 
aos moradores das imediações. A 
previsão é de que seja iniciada na 
próxima semana e a conclusão está 
prevista para 30 dias.
 Já na Rua Lincoln Bolívar 
Neves, serão realizados 220 metros 
de galeria, com tubulação de 1 
metro de diâmetro. A tubulação 

seguirá pela parte central da 
via, até a Rua Aprovada 616, 
levando a água da chuva para o 
Rio Itapanhaú.
 Segundo o secretário, 
para esse ser viço deverá ser 
contratada uma empresa para a 
execução da mão de obra. “Na 
próxima semana vamos abrir a 
licitação. Essa obra é um pouco 
complicada, pois será necessário 
abrir uma vala de quase dois 
metros de profundidade para 
enterrar a tubulação”, explicou.
 Como na Rua Manoel 
Gajo, a obra das Chácaras Vista 
Linda também será realizada por 
trechos. A previsão é de que esteja 
concluída em 50 dias, a partir da 
publicação do edital de licitação.

Prefeitura realiza serviços de 
drenagem em pontos críticos

Ruas Manoel Gajo e Lincoln Bolívar Neves receberão as obras nos próximos dias
Marcos Pertinhes
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Blocos, trios elétricos e shows musicais 
marcam programação de Carnaval

CARNAVAL

Com extensa programação, 
incluindo desfile de blocos, trios 
elétricos e shows musicais, munícipes 
e turistas terão um bom motivo 
para comemorar em Bertioga a festa 
mais popular do país: o Carnaval. 
Os festejos de Momo serão abertos 
na sexta-feira (08), às 19 horas, com 
trio elétrico animado pelo Bloco 
Bisnetos de Cacique, na rua de acesso 
principal ao bairro Jardim Vicente de 
Carvalho II. 
 Shows musicais noturnos 
animarão as cinco noites de folia, 
na tenda galpão, montada na Praça 
de Eventos (Praia da Enseada). Na 
sexta-feira (08), pré-carnaval, a festa 
será animada pela Banda Garagem 
1000. Já nos dias 09, 10, 11 e 12, será 

‘Bisnetos de Cacique’ abre os festejos de Momo na Cidade, dia 08, na rua de acesso principal ao bairro Jardim Vicente de Carvalho II

a vez da Banda Imagem & Cia, que já 
participou do Carnaval de Bertioga 
no ano passado.
 De acordo com o diretor 
de Turismo da Prefeitura, a proposta 
é apresentar várias opções para a 
comunidade e turistas, dentro 
do mesmo conceito do último 
Carnaval, ou seja, uma festa voltada 
a toda família, seguindo as mesmas 
tendências do projeto Verão Azul, 
que desenvolve uma programação 
familiar, com shows musicais que 
atraem público de todas as idades.
 “Tivemos uma experiência 
muito boa e gratificante no ano 
passado, por isso resolvemos manter 
esse conceito que agradou a todos 
em 2012. Mais uma vez, estamos 

atendendo as determinações do 
prefeito do município, realizando 
um Carnaval familiar, resgatando 
o clima de salão, com marchinhas 
carnavalescas e ritmos tradicionais e 
proporcionando uma festa saudável, 
com lazer e entretenimento para o 
público de todas as idades”, ressalta 
o diretor.
 No Carnaval de rua, os 
responsáveis pela folia serão os blocos, 
que vão para as ruas, de sexta-feira 
(08) a segunda-feira (11), levando 
muita animação para a concentração 
na Avenida Anchieta, próximo ao 
Espaço Cidadão-Centro, a partir das 
17 horas, com chegada prevista às 22 
horas, na tenda montada na Praça de 
Eventos. O roteiro dos blocos ainda 

está sendo definido.
 O desfile de blocos 
começa no dia 08, com o Bloco das 
Vagabundas, seguindo dia 09, com o 
‘Num Impurra Qué Pió’, ‘Bisnetos de 
cacique’ (10/02) e Banda da Costa 
(11/02). 

Pierrô e Colombina

Também nos dias 10, 11 e 12 tem 
o já tradicional Carnaval Pierrô e 
Colombina, na Praça da Primavera, 
no Jardim Rio da Praia, realizado 
pela Prefeitura em parceria com o 
Sesc Bertioga. No local será montada 
uma tenda para apresentação de 
bandas, que embalarão a festa com 
várias marchinhas de Carnaval, das 
20 às 23 horas
 Estarão animando a festa, 
as bandas: ‘Mania de Samba (10/02), 
que apresentará um repertório de 
samba raiz, com músicas de Cartola, 
Noel Rosa e Nelson Cavaquinho; 
‘Conversa de Botequim’ (11/02), 
com marchinhas dos anos 30 e 40, 
que tanto foram e são cantadas até 
hoje; e “Os Entrudos’ (12/02), que 
mostrarão um repertório de canções 
como ‘Abre Alas’, de Chiquinha 
Gonzaga (1900), ‘Taí’, a canção que 
lançou Carmem Miranda (1930); 
‘O teu cabelo não nega’ (1932), 
‘Mamãe eu quero’’ e ‘As Pastorinhas’ 
(1938).

Carnaval nos bairros

A Prefeitura, por meio da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura 
também preparou programação 
especial de Carnaval para os bairros 
da Cidade. Na Praia de Boracéia 

será montada uma tenda de circo, 
na faixa de areia, para apresentação 
musical noturna, das 22 a 01 hora 
da madrugada. A partir desse 
horário, como já virou tradição em 
Boracéia, haverá o Carna Eletronic, 
onde DJs se apresentarão tocando 
música eletrônica até as 04 horas da 
madrugada. A apresentação artística 
ficará por conta do Dj Max Seeger.
 E m  v á r i o s  p o n t o s 
da Cidade haverá trios elétricos 
puxando blocos. Além do ‘Bisnetos 
de Cacique’, que abrirá a folia de 
Momo, dia 08, no Jardim Vicente 
de Carvalho II, haverá trio elétrico na 
segunda-feira de Carnaval, no Jardim 
São Lourenço, das 18 à meia-noite, 
puxando o Bloco da Solotéia; na 
Praia do Indaiá, das 13 às 17 horas, 
nos dias 09, 10, 11 e 12; e das 20 à 
meia-noite, nos dias 09, 10 e 12; e na 
Praia da Enseada (Centro), do dia 08 
ao dia 12, na tenda montada na Praça 
de Eventos.

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes
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CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC e 
o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA todos os conselheiros e interessados para participarem 
da reuNiÃO OrdiNáriA, que será realizada na próxima quinta-
feira (31) de janeiro, às 17 horas, na Casa dos conselhos, que fica 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAutA:
 1. Leitura e aprovação da ata anterior
 2. Assuntos informativos e de expediente:
 2.1. Modificação de representativa do conselho;
 2.2. Oficina de estrutura pública de cultura – leis de 
incentivos e elaboração de projetos.
 2.3. Semana Nacional de Museus
 2.4. Palestra para vereadores
 3. Assuntos deliberativos:
 3.1. Projeto de formação em arte contemporânea, Parceria 
com Fundação Bienal e Conselho Municipal de Educação
 3.2. Apreciação de proposta de projeto de lei com vista à 
adequação das atividades do CMPC
 3.3. Propostas preliminares para o Plano Municipal de 
Cultura
 3.4. Conferência Municipal de Cultura
 4. Assuntos Gerais:
 5. Próxima reunião dia 28 de fevereiro de 2013.

elisa Selvo Chaves
Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – 

CMPC e o Fundo Municipal de incentivo à Cultura

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
(Condefi), no uso de suas atribuições, CONVOCA todos os 
conselheiros e interessados para participarem da reuNiÃO 
OrdiNáriA, que será realizada no próximo 30 de janeiro,  às 9 
horas, na sala de reuniões do Espaço Cidadão, que fica na Avenida 
Anchieta, 392 – Centro.
 PAutA:
 • Programação 2013
 • Assuntos gerais.

José Augusto Coelho Filho
Presidente do Conselho da Pessoa com Deficiência de 

Bertioga

ASSeMBleiA GerAl extrAOrdiNáriA

O presidente do Círculo de Amigos do Menor Patrulheiro de Bertioga 
(CAMPB), no uso de suas atribuições, CONVOCA, os sócios e 
interessados para ASSeMBleiA GerAl extrAOrdiNáriA a ser 
realizada no dia 20 de fevereiro, às 18 horas, na sede da entidade 
que fica na Rua Rafael Costábile, 719 – Vila Itapanhaú.
 PAutA:
 • Modificações do Estatuto

José Martins Filho
Presidente do CAMPB

CONVOCAÇÃO

O secretário de Assistência Social e do Trabalho, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA para a Comissão de Avaliação do Termo 
de Parceria da Associação Civil, Cidadania Brasil (ACCB), para 
reunião a ser realizada no próximo dia 29 de janeiro de 2013, às 
16 horas, na sede da Secretaria que fica Rua Valter Pereira Prado, 
77 – Vila Itapanhaú.
 PAutA:
 • Prestação de contas da ACCB referente ao ano e 2012.                            

Bertioga, 24 de janeiro de 2013

dinarte Vasques Sevilhano
Secretário de Assistência Social e do Trabalho

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal do Fundeb, no uso de suas 

BERTPREV CONSELHOS MUNICIPAIS
atribuições, convoca todos os conselheiros titulares e suplentes, 
para se fazerem presentes em reunião ordinária, que será 
realizada na quarta-feira, dia 30 de janeiro, às 09h30s, na Casa 
dos Conselhos que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – 
Vila Itapanhaú. 
 PAutA:
 • Leitura e aprovação da ata da reunião anterior
 • Assuntos informativos.
 • Assuntos Gerais.

Bertioga, 13 de dezembro de 2012.

deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente

CONVOCAÇÃO

O presidente da Casa dos Conselhos, no uso de suas atribuições, 
CONVidA a todos os presidentes de Conselhos Municipais para 
reuNiÃO extrAOrdiNáriA a ser realizada no dia 30 de janeiro, 
às 15 horas, na Casa dos Conselhos Municipais (Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú) – Bertioga.
 PAutA:
 • Definição de horários e datas das reuniões
 • Discussão e apresentação do Calendário Anual para 
2013
 • Recebimento de propostas de ações para 2013
 • Nomeação da comissão de comunicação e regularização 
de entidades sem fins lucrativos de Bertioga
 • Assuntos gerais.

Bertioga, 17 de janeiro de 2013

deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente da Casa dos conselhos

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA seus Membros titulares 
e suplentes para a reuNiÃO OrdiNárA, a ser realizada na 
quarta-feira (30) de janeiro, às 10h30, na Casa dos Conselhos 
Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila 
Itapanhaú – Bertioga. 
 PAutA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Aprovação do Regime interno
 • Assuntos gerais.

Bertioga, 22 de janeiro 2013.

deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente Conselho Municipal de esportes

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal da Juventude - CONJUV, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros titulares 
e suplentes para a reuNiÃO OrdiNáriA, que será realizada 
na sexta-feira (08) fevereiro, às 9h30, na Casa dos Conselhos 
Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila 
Itapanhaú – Bertioga.
 PAutA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior;
 • Preparação para 1ª reunião itinerante;
 • Discussão e elaboração da proposta de ação em abrigos 
institucionais;
 • Assuntos gerais.

Bertioga, 03 de janeiro de 2013

diogo ranalli Prado 
Presidente do Conselho Municipal da Juventude

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal Da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA para reunião 
extraordinária, a ser realizada no dia 29 de janeiro, às 10 horas, na 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117- Vila Itapanhaú. 
 PAutA:
 • Nomeação da Comissão Eleitoral para a Eleição do 
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ATOS DO LEGISLATIVO

SINDICATO DOS SERVIDORES PúBLICOS 
MUNICIPAIS DE BERTIOGA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Conselho Tutelar mandato extraordinário 2013/2015.

Sabrina Monteiro De Vivo Faria
Presidente do Conselho Municipal dos direitos da Criança

e do Adolescente de Bertioga

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA todos os conselheiros e convida os 
interessados para participarem da reunião ordinária a ser realizada 
no dia 29 de janeiro de 2013, às 15 horas, na Casa dos Conselhos 
Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117, Vila 
Itapanhaú, Bertioga, para discussão da seguinte pauta:
 • Leitura e aprovação da ata anterior;
 • Informativos e expediente;
 • Assuntos Gerais.

Fernando Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

editAl de CONVOCAÇÃO
reuNiÃO OrdiNáriA dO CONdeMA

O Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente 
– CONDEMA CONVOCA todos os Conselheiros para reuNiÃO 
OrdiNáriA e convida todos os interessados a participarem.

data: 29/01/2013 - Horário: 09h30
Local: Sala de Reuniões da Secretaria de Educação (Paço Municipal).
Endereço: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.
 PAutA:
 1. Município Verde Azul 
 2. Assuntos Gerais.

JOSÉ MArCelO F. MArQueS
Presidente do CONdeMA

Secretário Interino de Meio Ambiente

AtOS dO CHeFe dA SeÇÃO de liCeNCiAMeNtO 
AMBieNtAl exPedieNte deSPACHAdO de 07 a 18 de 

JANeirO de 2013

COMuNiQue-Se: Comparecer à SeCretAriA de MeiO 
AMBIENTE para ciência e/ou apresentação de documentos, 
Prazo de 30 dias – Processo(s):  (5975/12 – Silvia Regina do 

CONCurSO PÚBliCO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 01/2013 - retiFiCAdA

POrtAdOreS de NeCeSSidAdeS eSPeCiAiS

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados para comparecerem no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar desta data, na Seção de Recursos Humanos à Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, nos horários 
das 09 às 11 horas e das 14 às 16 horas, munidos dos documentos 
constantes do edital nº 01/2010 do Concurso Público nº 01/2010, 
para fins de admissão.

terezinha Maria de Souza Borges
Chefe da Seção de Folha de Pagamento

N O t i F i C A Ç Ã O
O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bertioga, através da 
comissão de ética, representada pelo servidor ITAMAR RIBEIRO – reg. 
2500, no uso de suas atribuições, vem a público, notificar os servidores 
públicos que possuem planos de Saúde e Seguro de Vida, pelo Sindicato, 
a comparecerem na Sede, para regularizar sua situação sindical.
Agendar hora para atendimento, através do tel. (13) 3317-2223 das 09h00 
às 16h00 de seg. a sexta. No ato desta publicação, abre-se prazo de 30 
dias para regularização, sob pena de suspensão do benefício.
Agendar dia e horário, somente os servidores elencados abaixo:

 • Aparecida Gislene Pereira – reg. 836 – Plano Unimed
 • Aleksandro Monteiro – reg. 1446 – Plano Seguro de Vida
 • Alexandre da Silva Cruz – reg. 1670 – Plano Seguro de 
Vida
 • Ana Maria P. da Silva – reg. 747 – Plano Seguro de Vida
 • Adriana Vomero Lopes da Silva – reg. 1682 – Plano 
Seguro de Vida
 • Dulcineia Rosário – reg. 558 – Plano Seguro de Vida
 • Enerce Guerra – reg. 661 – Plano Seguro de Vida
 • Genilda Francisco da Silva – reg. 262 – Plano Unimed
 • Maria Conceição Miranda Cardel – reg. 590 – Plano 
Seguro de Vida
 • Marina Brunassi Conceição – reg. 397 – Plano Seguro 
de Vida
 • Roseli Ferreira da Silva Oliveira – reg. 568 – Plano Seguro 
de Vida
 • Telma Celina Steiner Gansauskas – reg. 344 – Plano 
unimed

Bertioga, 24 de Janeiro de 2013

Itamar Ribeiro – reg. 2500
Vice-Presidente e Membro do Conselho de Ética

SEçãO DE FOLHA DE PAGAMENTO

Prado Luiz); (11091/12 – Marcelo Lira); (7262/01 e 10812/12 – Alex 
Neves da Silva); (51255/87 e 10359/12 – Douglas  Law); (52902/89 e 
5647/12 – Luiz Carlos Barretti); (7259/03 e 10980/12 – Jorge Matsuo 
Yamane); (51557/86 e 10677/12 – Dante Prati Favaro); (7109/11 
– Aline Corvelone Ferrarezi); (3247/98 e 10239/11 – Melquisedec 
Francisco Mathias); (2246/12 e 11023/12 – Maria Aparecida Pires 
Rodrigues); (3701/11 e 10608/12 – Belmiro Palmeira); (53394/88 e 
10864/12 – Romeu Sperduti); (5665/02 – João B. Lima Medeiros); 
(538/04 e 5813/05 – Condomínio Villagio Sanset).    
iNdeFirO O PedidO – Processo(s): (8079/09 – Edmilson Brito de 
Oliveira); (13664/96 e 7202/12 – Rodrigo Ortega Rumi); ( 8855/12 
– Paulo Roberto Fernandes); 
deFirO PArCiAlMeNte O PedidO – Processo(s): (7070/12 e 
9605/12 – Antonio Alves);
deFirO O PedidO (4308/12 – Jocelito Reis da Silva); (7078/12 – 
Reinaldo Amorim de Souza Filho); (4309/12 – Jocelito Reis da Silva); 
(8796/12 – José Cosme Rezende)

Washington l. lemos de Souza
Chefe da Seção de Licenciamento Ambiental

AtOS dO CHeFe dA SeÇÃO de liCeNCiAMeNtO 
AMBieNtAl exPedieNte deSPACHAdO de 07 a 18 de 

JANeirO de 2013

COMuNiQue-Se: Comparecer à SeCretAriA de MeiO AMBieNte 
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para ciência e/ou apresentação de documentos, Prazo de 30 dias – 
Processo(s):  (5965/02 – João B. Lima Medeiros); (2635/10 – Mundo do 
Jet Comércio de Artigos Esportivos); (055/13 – Paulo Ozawa); (10146/12 
– Marcio Tadeu Silva de Deus); (10366/12 – Franklin Gonçalves de 
Queiroz); (7584/12 – Fernando Henrique Marmé Rodrigues); (7582/12 – 
Fernando Henrique Marmé Rodrigues); (7577/12 – Fernando Henrique 
Marmé Rodrigues); (7585/12 – Fernando Henrique Marmé Rodrigues); 
(7578/12 – Fernando Henrique Marmé Rodrigues); (7583/12 – Fernando 
Henrique Marmé Rodrigues); (7579/12 – Fernando Henrique Marmé 
Rodrigues); (7581/12 – Fernando Henrique Marmé Rodrigues); (7580/12 
– Fernando Henrique Marmé Rodrigues); (6197/07 e 10560/12 – Claudio 
Real Otoni ); (52248/88 e 11966/10 – Ana Lucia de Aguiar Vianna); 
(159/04 e 9929/12 – Adalberto do Nascimento Leite); (53870/91 e 
11028/12 – Ricardo José Bamberg); (9384/05 – Amarilis Flat Service); 
(7485/00 e 7745/12 -  Fernando Henrique Marmé Rodrigues).                                          
deFirO O PedidO  - Processo(s): (7967/11 – Jorge Basílio 
Demegliano). 
deFirO PArCiAlMeNte O PedidO – Processo(s):  (9008/11 – Valter 
Valdemar dos Santos).

Washington l. lemos de Souza
Chefe da Seção de Licenciamento Ambiental

PreGÃO PreSeNCiAl Nº. 02/13
PROCESSO Nº. 8165/12

HOMOlOGAÇÃO/AdJudiCAÇÃO

Considerando não ter sido solicitado prazo recursal da decisão 
do Sr. Pregoeiro, homologo a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº. 02/13, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de preparo de alimentação 
escolar balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
que atendam aos padrões nutricionais e dispositivos legais vigentes, 
aos alunos regularmente matriculados em unidades educacionais da 
rede de ensino estadual e municipal, através de serviços contínuos 
incluindo o pré-preparo, preparo e distribuição da alimentação, com 
fornecimento de todos os gêneros alimentícios, insumos (material 
de limpeza, gás, descartáveis, etc.), fornecimento de serviços de 
logística, armazenamento, distribuição nos locais de consumo, 
supervisão, provisão, reposição e manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos e utensílios utilizados, fornecimento de mão de 
obra treinada para preparação dos alimentos, distribuição, controle, 
limpeza e higienização de cozinha e despensa das unidades 
educacionais e ações de Educação Nutricional para as escolas e 
creches da Rede Pública (Municipais, Estaduais e Conveniadas do 
Município de Bertioga/S.P.), adjudicando o objeto licitado à empresa 
e.r.J. AdMiNiStrAÇÃO e reStAurANteS de eMPreSAS 
ltdA. (CNPJ nº 44.164.606/0001-38), que ofertou o valor global 
de R$ 9.565.000,00 (nove milhões quinhentos e sessenta e cinco 
mil reais).

Bertioga, 18 de janeiro de 2013.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

terMO de reVOGAÇÃO
PROCESSO Nº 4216/12

O Prefeito do Município de Bertioga no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 49, caput, da Lei Federal nº 8666/93 
reVOGA o procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 45/2012, 
que tem por objeto a aquisição de tecido de algodão alvejado 
personalizado com logotipo para confecção de lençol, para suprir 
as necessidades da Secretaria de Saúde do município.

Bertioga, 18 de janeiro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

extrAtO de terMO AditiVO

Processo: 6088/09 – Contratado: Waldemar Bosak (CPF nº. 332.495.718-
49); Objeto: III Prorrogação de contrato de locação do imóvel sito à 

AETUB
DIRETORIA DE LICITAçãO E COMPRAS

Rua Jorge Ferreira, 586, Centro, para abrigar a Casa do Educador; 
Data: 28/12/12; Valor global: R$ 38.439,17; Prazo: 12 meses a contar 
de 13/12/12. Vencimento: 12/12/13. Processo: 8636/09 – Contratado: 
Associação Civil Cidadania Brasil – ACCB (CNPJ nº 05.472.433/0001-63); 
Objeto: Execução de projeto de gestão e implantação de projetos para 
contemplar jovens, idosos e moradores de rua, tendo como referência 
a Política de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS; Data: 19/11/12; Valor global: R$ 394.828,50; Prazo: 06 meses; 
Vencimento: 18/05/13.  

Bertioga, 25 de janeiro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Corrêa
Diretora de Licitação e Compras

retiFiCAÇÃO

Na publicação de 19/01/12, edição nº 544, Extrato de Contrato, onde 
se lê: Processo: 6799/11, leia-se: Processo: 9159/12.

Bertioga, 25 de janeiro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Corrêa
Diretora de Licitação e Compras

COMuNiCAdO

ASSOCiAÇÃO dOS eStudANteS tÉCNiCOS e uNiVerSitáriOS 
de BertiOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu 
Presidente COMuNiCA que:
 A AETUB para a conferência dos cursos técnicos e 
universitários existentes no município envia oficio e e-mail para as 
instituições de ensino técnico e universitário domiciliadas na cidade, 
as quais respondem informando os cursos oferecidos por estas 
instituições.
A AETUB baseia-se nestas informações obtidas de modo formal para 
formular a lista de cursos existentes na cidade, tal lista de cursos é 
fixada na sede da AETUB.
 liStA de CurSOS:
 • Administração
 • Direito
 • Pedagogia
 • Turismo
 • Auxiliar de Enfermagem
 • Técnico de Enfermagem
 • Nutrição
 • Segurança do Trabalho
 • Técnico em Radiologia

luciano Pinto dos Santos
Presidente AetuB

COMuNiCAdO

ASSOCiAÇÃO dOS eStudANteS tÉCNiCOS e uNiVerSitáriOS 
de BertiOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu 
Presidente COMuNiCA que:
 A AETUB devido ao Pró-UNI e alguns estudantes Técnicos 
e Universitários terem feito inscrições tardiamente; reabrira protocolo 
para Lista de Espera 1º semestre 2013, o candidato interessado em 
realizar o protocolo deverá se dirigir a sede da AETUB no período de 
28/01/2013 a 02/02/2013 nos horários das 9hs às 13hs e das 14hs 
às 17hs de segunda à sexta e sábado das 09:00hs as 13:00hs .
Os candidatos serão classificados conforme regras da Lista de 
Espera 2013, porem posteriormente aos já classificados na 1º 
chamada que ocorreu no período de 02/01/2013 á 15/01/2013.
O resultado da classificação e ordenação dos candidatos sairá no 
bom do dia: 09/02/2013.

luciano Pinto dos Santos
Presidente AetuB

COMuNiCAdO exCluSÃO liStA de eSPerA 1º SeMeStre 2013

liStA de eSPerA 1° SeMeStre 2013

ASSOCiAÇÃO dOS eStudANteS tÉCNiCOS e uNiVerSitáriOS 
de BertiOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu 
Presidente comunica que:
Os estudantes técnicos e universitários listados abaixo foram 
exCluÍdOS da lista de espera 1° semestre 2013, pois os cursos 
nos quais estão matriculados existem no município.

LEI Nº445/01
Art. 2º. Habilitar-se-á ao benefício o estudante que satisfazer no ato 
de sua inscrição aos seguintes requisitos: 
III – esteja devidamente matriculado em curso que não tenha similar 
no município de Bertioga; 
Tal exclusão esta prevista no edital da lista de espera do 1° 
semestre de 2013:
k) A inscrição, ordenação e habilitação do candidato não gera direito 
ao benefício que trata as Leis 445/01 e 848/09.
l) O candidato somente fará jus ao benefício após convocação no 
B.O.M. e apresentação dos documentos exigidos no Art. 2º V da 
Lei 445/01.
m) O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens 
anteriores implicará o cancelamento da inscrição do candidato, 
verificada a irregularidade a qualquer tempo.
n) O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, 
que não satisfaça a todas as condições estabelecidas, terá sua 
inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos 
dela decorrentes, mesmo que habilitado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
o) As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à AetuB o direito de 
excluir da liStA de eSPerA aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato 
seja constatado posteriormente.
p) Esta lista de espera tem validade para o segundo semestre de 
2013, somente fará jus ao benefício o candidato convocado neste 
período para usufruir o benefício que trata as leis 445/01 e 848/09.

luciano Pinto dos Santos
Presidente AetuB

CONVOCAÇÃO

ASSOCiAÇÃO dOS eStudANteS tÉCNiCOS e uNiVerSitáriOS 
de BertiOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu 
Presidente CONVOCA os listados abaixo para se associar.
Os convocados deverão comparecer na sede da AETUB no período 
de 28/01/2013 á 31/01/2013 das 8h00 ás 13h00 e das 14h00 ás 
17h00 munidos dos documentos listados abaixo.



14 BERTIOGA, 26 JANEIRO DE 2013 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 545

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

luciano Pinto dos Santos
Presidente AetuB

liStA de exCluSÃO

ASSOCiAÇÃO dOS eStudANteS tÉCNiCOS e uNiVerSitáriOS 
de BertiOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu 
Presidente exClui os associados listados abaixo do beneficio que 
trata a lei n° 445/01.

luciano Pinto dos Santos
Presidente AetuB

liStA de reCAdAStrAMeNtO

ASSOCiAÇÃO dOS eStudANteS tÉCNiCOS e uNiVerSitáriOS 
de BertiOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representada por seu 
Presidente CONVOCA os associados listados abaixo a comparecer 
na sede da AETUB no período de 07/01/2013 à 31/01/2013 nos 
horários das 9hs às 13hs e das 14hs às 17hs de segunda à sexta 
para realizar o recadastramento; o associado que não comparecer 
será exCluidO do beneficio que trata a lei n° 445/01. 
Os mesmos deverão comparecer na sede da AETUB com os 
seguintes documentos:
- copia do comprovante de residência (contas de luz, água ou telefone)
- Copia do RG
- Copia comprovante de matricula
- Os boletos pagos da AETUB

luciano Pinto dos Santos
Presidente AetuB

editAl de CANCelAMeNtO de liCeNÇAS AMBulANteS 

Pelo presente edital fica notificado o ambulante abaixo arrolado, bem 
como todos aqueles que o virem ou dele tomarem conhecimento, 
que a Diretoria de Abastecimento da Prefeitura do Município de 
Bertioga, proferiu a seguinte decisão: “Em face das informações 
constantes nos autos, de que os ambulantes  venderam suas 
licenças, mudando-se, inclusive de Bertioga e o terceiro encontra-
se com 08 parcelas do exercício de 2012 em aberto, além de ter 
anunciado a venda da licença nos classificados do jornal,  com 
base nos artigos 8º, III da Lei 135/95 e art. 5º, parágrafos 1º e 
2º do Decreto Municipal 184/95 CANCELO, através do Processo 
Administrativo 159 de 2013, as licenças abaixo relacionadas. 
Notifique-se e publique-se.

Bertioga, 25 de janeiro de 2013

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento
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AtOS dO diretOr de ABASteCiMeNtO

21/01 à 25/01/2013

HOráriO de trABAlHO AOS AMBulANteS dA OrlA 
dA PrAiA

Os ambulantes da orla da praia poderão trabalhar em seu próprio 
ponto até as 22:00 horas, com tolerância máxima até as 22:30 
horas até o dia 12/02/2013. Aqueles que desrespeitarem e 
permanecerem trabalhando alem do horário permitido, estarão 
sujeitos às penalidades legais. 

PedidOS de liCeNÇA AMBulANte NOVAS
Tendo em vista que nos meses de janeiro e fevereiro a Diretoria 
de Abastecimento estará fazendo renovação das licenças já 

SEçãO DE CONTABILIDADE

existentes e, em virtude do enorme volume de trabalho, comunica 
que novos pedidos serão protocolados somente a partir da 2ª 
quinzena de fevereiro e analisados a partir de abril/13.

reNOVAÇÃO de liCeNÇA 2013
A renovação de licença ambulante é OBRIGATÓRIA a todos os 
permissionários, inclusive aqueles que tiveram suas licenças 
liberadas recentemente, no final de 2012 e será feita de segunda 
à quinta-feira, das 09:00 às 11:30 e das 13:00 às 15:00 horas, 
mediante retirada de SENHA.

eNtreGA de CArteiriNHAS
Todos os permissionários ambulantes que já renovaram suas 
licenças para o exercício de 2013, deverá retirar a Carteirinha a 
partir do dia 04/02/2013, na Diretoria de Abastecimento, durante 
o horário de expediente, lembrando a todos que a mesma é de 
uso OBriGAtÓriO.

SHOW de CArNAVAl – eNSeAdA
Os ambulantes que trabalharem na Praça de Eventos, nos shows 
de carnaval, deverão retirar a PerMiSSÃO eSPeCiAl  na 
quarta-feira, durante o expediente. NÃO Será AutOriZAdO 
trABAlHAr SeM A AutOriZAÇÃO, ainda que a taxa especial 
esteja paga.

AMBulANteS Que COMerCiAliZAM BeBidA 
AlCOOliCA

A Diretoria de Abastecimento vem recebendo diversas denúncias 
a cerca de menores que trabalham para os ambulantes e 
manipulam bebida alcoólica, sendo esta uma prática proibida. 
Assim, após intensificação da fiscalização, os permissionários 
que forem surpreendidos com menores manipulando ou 
consumindo bebidas alcoólicas, sofrerão as penalidades legais 
e serão denunciados aos órgãos competentes. 

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento
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INSTRUçãO NORMATIVA

DECRETOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 01, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Estipula a realização de horas extraordinárias no âmbito da 
Administração Pública Municipal.

 A Secretária de Administração e Finanças – SA, do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e,
 CONSiderANdO a necessidade de conter gastos de 
custeio, otimizar a aplicação de recursos humanos e regrar de 
maneira uniforme a realização de horas extraordinárias;
 CONSiderANdO os apontamentos do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo – TCE/SP à quantidade elevada de horas 
extraordinárias realizadas;
 CONSiderANdO as regras de jornada de trabalho 
explicitadas na legislação municipal e regramento administrativo,
 reSOlVe:
 Art. 1º Por esta Instrução Normativa fica estipulado que 
a realização de horas extraordinárias somente se dará em caráter 
excepcional, temporário e com a prévia e expressa autorização 
do Secretário da Pasta, que as declarará como imprescindíveis e 
justificando-as criteriosamente.
 Parágrafo único. A realização de horas extraordinárias 
de caráter meramente administrativo ficam proibidas.
 Art. 2º As horas extraordinárias feitas sem a observância 
do disposto no artigo 1º, desta Instrução Normativa, serão incluídas 
em banco de horas para gozo oportuno em forma de descanso.
 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 21 de janeiro de 2013

Mirian Cajazeiras Vasques Martins dinis
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N. 1.906, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Substitui membro do Poder Executivo no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Bertioga – CMDCA. 

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro dedemo Orlandini, 
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
 CONSiderANdO a necessidade de adequar a 
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Bertioga – CMDCA, no que tange a participação 
de representante do Poder Executivo,
 deCretA:
 Art. 1º Por este Decreto se dá nova redação ao item 2, da 
alínea “b”, do inciso I, do art. 1º do Decreto Municipal n. 1.777, de 
06 de janeiro de 2012, para substituir o titular Julio de Souza Neto 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Bertioga – CMDCA, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º (...)
 i – representantes das entidades Governamentais:
 (...)
 b) Secretaria de de Saúde
 2. Antonio Sérgio de Jesus – titular; (NR)”
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de janeiro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.907, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa dos Animais – CMPDA.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro dedemo Orlandini, 
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e,
 CONSiderANdO o regimento interno aprovado pelo 
Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais – CMPDA, 
e a necesside de formalizá-lo por Decreto,
 deCretA:
 Art. 1º Por este Decreto se aprova o Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais – CMPDA 
de Bertioga, conforme o Anexo único, parte integrante deste ato 
normativo.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de janeiro. (PA n. 6447/2010)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do município

CONSelHO MuNiCiPAl de PrOteÇÃO e deFeSA dOS ANiMAiS 
CMPdA

reGiMeNtO iNterNO

 Art. 1º O presente Regimento Interno, dispõe sobre a 
estruturação, organização, funcionamento, atribuições e outras 
disposições do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 
Animais – CMPDA, órgão criado pela Lei Municipal n. 1.016 de 29 de 
Dezembro de 2011, para atuar no âmbito do Município de Bertioga.
 Art. 2º O CMPDA é um órgão deliberativo, consultivo, 
normativo e fiscalizador da Administração Pública Municipal em 
questões inerentes aos tratos com os animais, vinculado à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, com condições de interagir com outras 
secretarias.
 Art. 3º O CMPDA tem como objetivo básico estudar 
e discutir políticas públicas de proteção e defesa dos animais 
buscando:
 I   -  O controle da população de animais de pequeno, 
médio e grande porte como cães, gatos, caprinos, eqüinos, bovinos, 
bem como os animais da fauna silvestre, soltos ou abandonados 
nas vias públicas, através da promoção e fomento de programa de 
estímulo à guarda responsáveis, da realização de campanhas para 
controle reprodutivo/esterilização, de projetos de adoção de animais 
abandonados e de ações e programas assistenciais e educacionais 
para a promoção do bem-estar físico e psicológico dos animais em 
geral, chipando animais agressivos;
 II - Prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimentos 
dos animais, protegendo-os de atos de abuso, maus tratos, de 
abandono, de negligência e de omissão de posse, propriedade, 
guarda ou socorro, informando, esclarecendo  e educando a 
população em geral, a fim de  criar uma cultura de respeito e cuidado 
com os animais;
 III - Incentivar a adoção sem preconceito de animais sem 
raça definida, adultos e ou portadores de necessidades especiais;
 IV - Colaborar no planejamento municipal, definindo e 
propondo normas, procedimentos e medidas  efetivas de proteção 
e defesa dos animais do Município;
 V - Manter intercâmbio com entidades oficiais e privadas 
de pesquisas e/ou atividades ligadas à proteção dos animais, 
estimulando a parceria, o diálogo e a solidariedade entre diferentes 
segmentos sociais;
 VI - Identificar, prever e comunicar aos poderes e órgãos 
públicos as agressões ocorridas contra os animais, ocorridas no 
Município;
 VII - Proporcionar eficiente aplicação das leis federais, 
estaduais e municipais ligadas à política de proteção dos animais;
 VIII - Incentivar a preservação das espécies de animais da 
fauna silvestre, bem como a manutenção dos seus ecossistemas, 
principalmente de proteção ambiental, estações, reservas e parques 
ecológicos encaminhando por notificação aos órgãos competentes. 
 Art. 4º O CMPDA compor-se-á de 10 (dez) membros 
titulares e seus respectivos suplentes, que serão nomeados por 
Decreto constituindo-se da seguinte forma:
 I - Poder Executivo - 03 (três) representantes, sendo 02 
(dois) indicados pelo Prefeito e 01(um) pelo Secretário de Meio 
Ambiente;
 II - Câmara  Municipal de  Bertioga – 02 (dois) 
representantes, indicado pelo Presidente da Casa;
 III - Associações de Defesa e Proteção dos Animais, 
regularmente inscritas em nosso município - 05(cinco) representantes 
eleitos entre si por todos os inscritos conforme ampla convocação.

 § 1º Cada membro titular do COMSD  terá seu respectivo 
suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.
 § 2º A inclusão ou exclusão de representantes de órgãos 
e de organizações, instituições ou entidades da sociedade civil 
poderá ocorrer, desde que a proposta seja aprovada pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, em reunião plenária, observada 
as disposições deste Regimento Interno e a paridade entre as 
representatividades.
 § 3º É vedada a representação de mais de uma entidade 
cumulativamente pelo mesmo conselheiro.
 § 4º Os membros do COMSD não serão remunerados, 
sendo a função considerada de relevante interesse público.
 § 5º Os conselheiros titulares e suplentes, obrigatoriamente, 
deverão residir, trabalhar e ter domicílio eleitoral no Município de 
Bertioga há no mínimo 01 (um) ano.
 Art. 5º A função do membro do CMPDA será exercida 
gratuitamente e considerada serviço público relevante.
 Art. 6º O CMPDA será presidido por um de seus membros, 
auxiliado por um Vice-Presidente e um Secretário, eleitos por maioria 
simples no inicio de mandato de cada Conselho.
 Art. 7º Os membros do CMPDA terão mandato de 02(dois) 
anos, admitida a recondução.
 Art. 8º O CMPDA poderá solicitar a colaboração de órgãos 
e instituições Municipais, Estaduais e Federais, públicas ou privadas, 
para o desenvolvimento de programas.
 Art. 9º Não podem compor o CMPDA detentores de cargo 
de mandato eletivo, regido pela Justiça Eleitoral, em qualquer nível 
e se candidatos para tanto, deverão se licenciar das funções de 
conselheiro.
 Art. 10. Compete aos membros do CMPDA, sem prejuízo 
de outras atribuições previstas na Lei Municipal nº 1016/11:
 I - Eleger seu (sua) Presidente, Vice Presidente e 
Secretário(a), dentre seus membros;
 II  - Elaborar ser Regimento Interno, que deverá ser 
aprovado por maioria simples de seus membros;
 III - Estudar e discutir políticas de proteção e defesa 
dos animais, apontando as prioridades e  monitorando as ações e 
execuções em todos os níveis;
 IV - Propor e/ou sugestionar acerca da conveniência e 
oportunidade de implementação de programas e serviços destinados 
à proteção e defesa dos animais;
 V - Propor critérios de utilização de verbas do Orçamento 
Municipal, de doações e demais receitas do Setor de Zoonoses;
 VI - Manter estreito intercâmbio com órgãos da 
administração pública municipal, estadual e federal com o objetivo de 
receber e fornecer subsídios técnicos inerentes à defesa e proteção 
dos animais;
 VI - Manter estreito intercambio com entidades congêneres 
e ou que tenham atuação na defesa e proteção dos animais;
 VIII - Participar da elaboração do orçamento municipal no 
tocante à proteção, assistência e tratamentos dos animais;
 IX - Assessorar a Administração Pública Municipal na 
realização e promoção de ações, campanhas, projetos e programas 
assistenciais e educacionais para a promoção do bem-estar físico e 
psicológico  dos animais em geral;
 X - Prestar informações às autoridades públicas 
constituídas, notadamente aos Poderes Executivo e Judiciário 
ao Ministério Público e outros organismos competentes, quando 
identificada qualquer agressão aos animais, alertando das possíveis 
implicações e sugerindo providências necessárias;
 XI - Promover a divulgação de conhecimentos, legislação 
e providências relativas à proteção e defesa dos animais.
 Parágrafo único. As decisões, sugestões, estudos, ações 
e encaminhamentos feitos pelo Conselho deverão ser levados ao 
conhecimento do Poder Público Municipal   mediante ofício. 
 Art. 11. São atribuições do(a) Presidente do CMPDA:
 I - Convocar e presidir as reuniões do Conselho;
 II - Presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do 
Conselho, promovendo as medidas necessárias à consecução de 
suas finalidades;
 III - Coordenar as discussões e tomar os votos dos 
membros do Conselho;
 IV - Comunicar as entidades e ao Poder Público, quando 
da ausência injustificada por 03(três) vezes consecutivas, ou 05 
(cinco) alternadas dos representantes designados para providenciar 
a devida substituição;
 V - Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho;
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 VI - Representar o CMPDA e/ou delegar representantes, 
quando necessário;
 VII - Manter contatos que o CMPDA entender necessários 
junto a órgãos de Poder Público, em nível Municipal, Estadual e 
Federal ou entidades não governamentais;
 VIII – Expedir documentos decorrentes de decisões do 
Conselho;
 IX - Solicitar ao Executivo Municipal as providências e 
recursos  necessários ao atendimento dos serviços do Conselho;
 X - Dar publicidade às ações desenvolvidas pelo CMPDA;
 XI - Solicitar ao Executivo Municipal a designação de 
assessores, inclusive da área jurídica, sempre que necessário e em 
caráter temporário, conforme as matérias em análise.
 Art. 12. São atribuições do Vice Presidente:
 I - Substituir o(a) Presidente em suas ausências ou 
impedimentos.
 Art. 13. São atribuições do Secretário (a):
 I - Encaminhar aos conselheiros e a Casa dos Conselhos 
para publicação as convocações para as reuniões do CMPDA;
 II - Secretariar as reuniões, lavrando e assinando as atas 
e documentos do CMPDA;
 III - Supervisionar as correspondências dirigidas ao CMPDA, 
dando conhecimento aos conselheiros no início de cada reunião;
 IV - Executar as deliberações do CMPDA;
 V - Fornecer subsídios que garantam o funcionamento 
das Comissões Especiais.
 Art. 14. Poderão ser formalizadas Comissões Especiais 
que são órgãos delegados e auxiliares do CMPDA, para opinar, 
fiscalizar e emitir parecer sobre as matérias que lhes forem 
distribuídas.
 §1º As Comissões Especiais serão criadas tanto quantas 
forem necessárias.
 §2º Os componentes das Comissões Especiais serão 
designados pelo plenário do CMPDA.
 Art. 15. O plenário composto de todos os Membros 
Titulares ou Suplentes do Conselho, reunir-se-á, ordinariamente, no 
mínimo uma vez por mês, conforme calendário definido pelo CMPDA, 
ou extraordinariamente, quando convocado pelo(a) Presidente, ou 
por maioria simples dos seus membros com publicação no Boletim 
Oficial do Município.
 Art. 16. As reuniões serão realizadas com a presença da 
maioria simples dos Conselheiros, usando as instalações da  Casa 
dos Conselhos Municipais, ou qualquer outra desde que identificada 
na convocação.
 Art. 17. São consideradas aprovadas as deliberações do 
CMPDA, pelo voto da maioria simples dos conselheiros presentes 
a reunião.
 §1º Cabe ao(à) Presidente o voto de desempate nas 
matérias em discussão e votação.
 § 2º Estando presentes à reunião do CMPDA o membro 
titular e o seu respectivo suplente, na hora das deliberações, apenas 
o titular tem direito a voto, resguardando direito de voz a ambos.
 Art. 18. O CMPDA promoverá, anualmente, no mínimo, 
uma plenária aberta à participação de todos os cidadãos, entidades da 
sociedade civil e movimentos populares, com os objetivos de analisar 
os trabalhos realizados, orientar sua atuação e propor projetos.
 Art. 19. Participam das reuniões do CMPDA, além dos 
conselheiros, os convidados e os cidadãos interessados, sendo 
as reuniões aberta ao público, dando-se a palavra após a pauta 
cumprida ou por anuência do (a) Presidente.
 Art. 20. Os casos omissos, não previstos neste Regimento 
Interno serão apreciados em reunião do Conselho  e deliberados 
por volta da maioria simples presentes na convocação l.
 Art. 21. O presente Regimento Interno entra em vigor 
após aprovação pela plenária do CMPDA, e pode ser alterado a 
qualquer tempo com voto favorável de maioria simples dos membros 
do CMPDA, convocados especialmente com esta pauta.

extrAtOS de POrtAriAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 159 de 25/01/2013
resolve:
reVOGAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, a cessão do 
servidor OSWAldO uZuelli JuNiOr, Escriturário, Registro 
Funcional n. 604, cedido a 293ª CIRETRAN através da Portaria 
n. 149/2009.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 160 de 25/01/2013
resolve:
Ceder, a partir de 1º de fevereiro de 2013, o servidor 
OSWAldO uZuelli  JuNiOr ,  Escr i tu rár io ,  Reg is t ro 
Funcional n. 604, à CÂMArA MuNiCiPAl de BertiOGA, 
sem prejuízo dos seus vencimentos e demais vantagens, para 
prestar serviços junto à Câmara Municipal de Bertioga, com 
fundamento legal no artigo 53, da Lei Complementar Municipal 
n. 93, de 19 de dezembro de 2012 e artigo 81, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 161 de 65/01/2013
resolve:
CONCeder, a partir de 02/02/13, aposentadoria por idade, 
com proventos proporcionais, à Sra. luCiNdA PeStANA 
GOMeS, servidora pública da Prefeitura do Município de 
Bertioga, Registro Funcional n. 1000, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Telefonista, com fundamento no art. 40, 
§§ 1º, III, “b”; 2º, 3º, 8º, 17 e 18, da Constituição Federal c/c 
art. 1º, §1º, da Lei n. 10.887/04 e artigos 3º, VIII, “c”; 20 e 23-
A, da Lei Complementar Municipal n. 12/02, com os direitos e 
vantagens previstos na Lei Municipal n. 129/95.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 162 de 25/01/2013
resolve:
CONCeder, a partir de 09/12/2012, pensão por morte às 
dependentes MárCiA eliZABetH CÂMArA dOS SANtOS; 
letÍCiA CÂMArA dOS SANtOS; liliAN CriStiNA CÂMArA 
dOS SANtOS (todas qualificada no PA n. 443/2013), em razão 
do óbito, Sr. JOrGe BiSPO dOS SANtOS, ex-servidor público 
da Prefeitura do Município de Bertioga, ocupava o cargo de 
Motorista, R. 188, fundamentado nos artigos 8º, I, §§ 1º e 7º 
deste artigo; 36, II, §§ 2º, 4º, I e 5º deste artigo, e 93, todos 
da Lei Complementar n. 12/2002, c/c artigo 40, §§ 2º, 7º, 8º e 
18 da Constituição Federal, com direitos e vantagens previstos 
nos artigos 2º, I da Lei Complementar Municipal n. 79/2011 e 
57 da Lei Municipal n. 129/1995.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 163 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 15 de janeiro de 2013, MeiriNAlVA dA 
luZ SANtOS, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 
provimento efetivo de PrOFeSSOrA de eduCAÇÃO BáSiCA 
i, Nível 9, conforme o quadro dos servidores efetivos do Anexo 
XVI, da Lei Complementar Municipal n. 93/12.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 164 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 15 de janeiro de 2013, JAQueliNe 
JAriNA de SOuZA, (qualificada em seu prontuário), para o 
cargo de provimento efetivo de PrOFeSSOrA de PriMeirA 
iNFÂNCiA, Nível 7, conforme o quadro dos servidores efetivos 

do Anexo XVI, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 165 de 25/01/2013
resolve:
trANSFerir, a servidora CáSSiA dOS SANtOS GASPAr, 
Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1735, da Secretaria 
de Administração e Finanças – SA para a SeCretAriA de 
SeGurANÇA e CidAdANiA – SC, nos termos do artigo 30, 
da Lei n. 129/95.

Mirian Cajazeira Vasques Martins diniz
Secretária de Administração e Finanças – SA

eduardo Silveira Bello
Secretário de Segurança e Cidadania – SC

PORTARIA N. 166 de 25/01/2013
resolve:
trANSFerir, a servidora ClAudiNÉiA dOS SANtOS 
BArrOS dO NASCiMeNtO ,  Recepcionis ta,  Regist ro 
Funcional n. 2658, da Secretaria de Saúde – SS para a 
SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E CULTURA – ST, 
nos termos do artigo 30, da Lei n. 129/95.

Manoel Prieto Alvarez
Secretário de Saúde – SS

José luiz Zuppani
Secretário de Turismo, Esportes e Cultura – ST

PORTARIA N. 167 de 25/01/2013
resolve:
trANFerir, a partir desta data, SANdrA reGiNA AlMeidA, 
Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1983, da função de 
confiança de Chefe de Setor de Expediente – SETEA para a 
função de confiança de CHeFe de SetOr de exPedieNte – 
SeteG, órgão subordinado à Secretaria de Governo e Gestão 
- SG com vencimentos CCG, conforme a Lei Complementar n. 
93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 168 de 25/01/2013
resolve:
trANSFerir, a partir desta data, o servidor ArNAldO de 
OliVeirA, Registro Funcional n. 3158, do cargo em comissão 
de Chefe de Setor de Gestão Orçamentária – SETGO para o 
cargo em comissão de CHeFe de SetOr de exPedieNte 
– SeteA, órgão subordinado à Secretaria de Administração 
e Finanças - SA, com vencimentos CCG, conforme a Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 169 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr ,  a part ir desta data, PAtriCiA GONÇAlVeS 
BAiSi, Oficial de Administração, Registro Funcional n. 991, 
para a função de confiança de CHeFe de SeÇÃO de 
CONtABilidAde – SeOC, órgão subordinado à Secretaria 
de Administração e Finanças - SA, com vencimentos CCF, 
conforme a Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 170 de 25/01/2013
resolve:
Ceder, a partir de 1º de fevereiro de 2013, o servidor Peter 
GAdeS, Fiscal, Registro Funcional n. 1812, ao SiNdiCAtO 
dOS SerVidOreS PÚBliCOS MuNiCiPAiS de BertiOGA, 
sem prejuízo dos seus vencimentos e demais vantagens, 
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com fundamento legal no artigo 53, parágrafo único, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 171 de 25/01/2013
resolve:
reVOGAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, a cessão 
da servidora MAriA JulietA FArAH lANÇAS, Professora 
de Educação Básica I, Registro Funcional n. 1190, cedido a 
Prefeitura de Santos.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 172 de 25/01/2013
resolve:
Ceder, a partir de 1º de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013, a servidora MAriA JulietA FArAH lANÇAS, 
Professora de Educação Básica I, Registro Funcional n. 1190, 
sem prejuízo dos seus vencimentos e demais vantagens de 
seu cargo, para a PreFeiturA MuNiCiPAl de GuAruJá, 
para atuar sob a subordinação de quem determinar a Douta 
Autoridade, respeitado a carga horária de 40 horas semanais.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 173 de 25/01/2013
resolve:
exONerAr, a partir desta data, rOSeleiNe MAGiNA CHiNG, 
Registro Funcional n. 3909, do cargo em comissão de CHeFe 
de SetOr de exPedieNte – SeexP, com fundamento legal 
no artigo 42, I, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 174 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir desta data, reGiANe de lOurdeS 
tOledO MACHAdO, Engenheira Civil, Registro Funcional n. 
324, para a função de confiança de diretOrA de OBrAS 
PArtiCulAreS – dOP, órgão subordinado à Secretaria de 
Planejamento Urbano – SP, com vencimentos CCD, conforme a 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 175 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir desta data, SOrAiA rOdriGueS dA 
SilVA, Recepcionista, Registro Funcional n. 1791, para a 
função de confiança de CHeFe de SetOr de CONtrOle 
de CONtrAtOS – SetCO, órgão subordinado à Secretaria de 
Governo e Gestão – SG, com vencimentos CCG, conforme a 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 176 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir desta data, MAuriCiO dOS SANtOS 
SOuZA, Oficial de Administração, Registro Funcional n. 300, 
para a função de confiança de diretOr de MANuteNÇÃO 
e SerViÇOS - dMS, órgão subordinado à Secretaria de 
Serviços Urbanos - SU, com vencimentos CCD conforme a Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 177 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir desta data, MArCO SilVA SANt’ANNA, 
Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1952, para a 
função de confiança de CHeFe de SetOr de exPedieNte 
– SuexP, órgão subordinado à Secretaria de Serviços Urbanos 
– SU, com vencimentos CCG, conforme a Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 178 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir desta data, edGAr CArOliNO, Ajudante 
Geral, Registro Funcional n. 1715, para a função de confiança 
de CHeFe de SetOr de tráFeGO e SiNAliZAÇÃO 
- SettS, órgão subordinado à Secretaria de Segurança 
e Cidadania - SC, com vencimentos CCG conforme a Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 179 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir desta data, diMAS dOS SANtOS rOSSi, 
Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1747, para a 
função de confiança de CHeFe de SetOr de GeStÃO 
OrÇAMeNtáriA - SetGO, órgão subordinado à Secretaria 
de Serviços Urbanos - SU, com vencimentos CCG conforme a 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 180 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, AlexANdre 
MANSur MAttOS, (qualificado em seu prontuário), para o 
cargo em comissão de CHeFe de SetOr de AteNdiMeNtO 
AO CidAdÃO - SetAC, com vencimentos CCG, conforme 
disposto na Lei Complementar Municipal n. 93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 181 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, MOiSÉS 
FrANCO de FAriAS, (qualificado em seu prontuário), para o 
cargo em comissão de CHeFe dO SetOr de liMPeZA de 
PrAiA - SelPr, com vencimentos CCG, conforme disposto 
na Lei Complementar Municipal n. 93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 182 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, rOdriGO 
PrOeNÇA riCArdO, (qualificado em seu prontuário), para 
o cargo em comissão de CHeFe dO SetOr de PeSSOAl e 
eduCAÇÃO CONtiNuAdA - SePeC, com vencimentos CCG, 
conforme disposto na Lei Complementar Municipal n. 93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 183 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, CAMilA 
SOAreS SiMÕeS, (qualificada em seu prontuário), para o 
cargo em comissão de CHeFe dO SetOr de OdONtOlOGiA 

- StOdO com vencimentos CCG, conforme disposto na Lei 
Complementar Municipal n. 93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 184 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, dANieli 
FAriA FerNANdeS, (qualificada em seu prontuário), para 
o cargo em comissão de CHeFe dO SetOr de NOrMAS e 
PrOCediMeNtOS - SeNOP, com vencimentos CCG, conforme 
disposto na Lei Complementar Municipal n. 93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 185 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr ,  a part ir  de 1º de fevereiro de 2013, lAuri 
dONiZete de SOuZA, (qualificado em seu prontuário), para 
o cargo em comissão de CHeFe dO SetOr de eSPOrteS 
COletiVOS – SeteC, com vencimentos CCG, conforme 
disposto na Lei Complementar Municipal n. 93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 186 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, leANdrO 
VillAr dOS SANtOS, (qualificado em seu prontuário), para 
o cargo em comissão de CHeFe dO SetOr de POlÍtiCAS 
de JuVeNtude - SePJu, com vencimentos CCG, conforme 
disposto na Lei Complementar Municipal n. 93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 187 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, FrANCiSCO 
AlVeS dO NASCiMeNtO, (qualificado em seu prontuário), 
para o cargo em comissão de CHeFe dO SetOr de PrAÇAS 
e JArdiNS – SePJA, com vencimentos CCG, conforme 
disposto na Lei Complementar Municipal n. 93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 188 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr ,  a part i r  de 1º de fevereiro de 2013, Sueli 
APAreCidA dOS SANtOS, (qualificada em seu prontuário), 
para o cargo em comissão de CHeFe dO SetOr dO CeNtrO 
de CONViVÊNCiA dO idOSO – SeCOi, com vencimentos 
CCG, conforme disposto na Lei Complementar Municipal n. 
93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 189 de 25/01/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de fevereiro de 2013, PAtrÍCiA 
COrdeirO, (qualificada em seu prontuário), para a função 
de confiança de CHeFe dO SetOr de urGÊNCiA e 
eMerGÊNCiA – Setue, com vencimentos CCG, conforme 
disposto na Lei Complementar Municipal n. 93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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